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Santa Maria do Oeste, 21 de Fevereito de 2022.

Recebemos oficio denominado "Requerimento" datado de 03 de

Fevereiro de 2O22, onde a respeitável profissional médica relata várias

situações ocorridas na Secretaria de Saúde do Município, em especial no

pronto atendimento.

Como de conhecimento de Vossa Senhoria temos inúmeras

dificuldades na área da saúde, tais como contratação de médicos/as

para o pronto atendimento, fluxo de organização dos atendimentos,

bem como a classificação das situações que são urgência e emergência

etc.

Estamos trabalhando diuturnamente desde janeiro de 2021 para

superar tais situações. Tomo ciência das informações e esclarecimentos

realizados no requerimento.

Na oportunidade renovo a Vossa Senhoria os meus protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente.

a do

Senhoro
Dte Aline Ko lucz
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Santa Maria do Oeste, 21 de fevereito de 2022.

Viemos através deste comunicar a rescisâo unilateral do CONTRATO

ADMINISTRATIVO 034/20 2l que tem como contratante Municipio de Santa Maria do

Oeste-Pr e como contralada a empresa Aline Kalucz Serviços Medicos Ltda inscrita no

\ZNPJ sob o no 3572624510001-85 representada pela Sr" Aline Kalucz inscrila no CPF

sob o no 060.937.7 19. 1 1, nos lermos da Cláusula Décima Segunda do referido Conlrato.

'Cláusala Décima Segunda - Da Rcscisão

Constituefi motivos para a tescisão do presente Conttato a ocoÍténcia da posse de

aprovado (s) no Concurso Público (caso quando houvet), pata o cargo de Médico,

o niío cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, ben como os

previstos na legislação referente a LicitaÇões e Conttatos Administrativos.
Parágtafo P meito, A tescisão acarretará, independen temen te de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial pot pafie do ContÍatantc, a retenção dos

créditos decorrentes deste contÍato, limitada ao valor dos prejuizos causados, alem
das sanÇóes previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.

ParágtaÍo Scgundo, Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão,

nenhuma temunetação será cabível a não ser o ressarcimento de despesas

autorizadas pelo Contratante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado,
previsÍas no presente contÍato.

A contratante está dispensando os serviços da empresa a paúir da d,ata de Zl de

Fevereiro de 2022.
Salientando, caso possa interessar, manifestar recurso administrativo pata o

exercicio do contraditório e da ampla defesa no ptazo de 10 dias, que deverá ser
protocolado na sede de Prefeitura Municipal no protocolo Geral.

ado

Prefeito
Sr'Aline Kalucz

Representante da pessoa Jurídica Âline Kalucz Serviços Médicos

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N" IO. CEP: 85.230-OOO
SANTA MARIA DO OESTE.P R

CNPJ: 95.684.544/0o01-26

Oficio de no 06112022 'co?A -



IIUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
\e

CNPJ: 95.68il.544/0001 -26

RUA Jo3E DE FRAl,lçA PÊiElRÂ N'l0 ' cEP a6.r!0.ooo - FotE/F^x: l0a2) laaa_1211

DECRETO N.e 005/2022

SÚMUIÁ: Rescisão Unilateral do

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.s 034/2021

e da outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná' no

uso de suas atribuiçôes legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações

posteriores, com base na Clausula Décima Segunda - da Rescisão'

DECRETA:

Art.1.e:FicaRESC|NDlDO,oContratoAdministrativon's034/2021'que

temcomocontratanteMunicípiodesantaMariadooeste.Precomocontratadaa
empresa Aline Kalucz serviços Médicos Ltda, inscrita no cNPJ sob n.e 35.726.245/0001-

g5, representada pela srê Aline Kalucz, inscrita no CPF sob n.s 060.937.719-11, nos

termos da Cláusula Décima Segunda do referido Contrato'

Art. 2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, em 22 de Fevereiro de 2022.
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